


À Assessoria Especial de Assuntos Regulatórios
Ministério de Minas e Energia – MME
Brasília - DF

Assunto: Contribuições para a Consulta Pública MME nº 131/2022 que dispõe sobre a 

redução do limite de carga para contratação de energia elétrica por parte dos consumidores 

no mercado livre.

Ref: Processo 48340.003386/2021-10

Prezados,

A LUDFOR Energia Ltda vem através desta parabenizar o Ministério de Minas e Energia (MME) 

pela realização da Consulta Pública 131/2022 e agradecer a oportunidade de expor a nossa 

opinião e dos clientes aos quais representamos.

Atualmente, a LUDFOR representa 650 agentes no Brasil, englobando 1.215 ativos cujo montante 

de energia negociada no Ambiente de Contratação Livre (ACL) é de aproximadamente 600 

MWm, dos mais variados segmentos da Indústria, Comércio e Serviços.

Entendemos como necessária a modernização da regulação do Setor Elétrico, processo pelo 

qual estamos transitando, e temos acompanhado ativamente pois como Representantes 

temos o dever de traduzir estas mudanças aos nossos clientes, sinalizando os impactos e as 

oportunidades. A importância da abertura ordenada do ACL se traduz na expectativa de todos 

os consumidores que ainda não conseguiram aderir a ele, principalmente pelas limitações 

regulatórias vigentes, em especial a limitação da demanda contratada.

Bento Gonçalves, 24 de agosto de 2022
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Assim, após analisarmos a proposta da Minuta da Portaria Nº 672/GM/MME, de 25 de julho 

de 2022, temos algumas considerações que visam deixar a redação mais clara, bem como 

sugerimos ajustes na mesma:

Art. 1º Definir o limite de carga para contratação de energia elétrica por parte dos consumidores 

de que trata o art. 15, § 3º e art. 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2024 os consumidores atendidos em tensão igual ou superior a 

2,3kV poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário 

ou autorizado de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional.

§ 2º Os consumidores com carga (demanda contratada) inferior a 300 kW de que trata o § 1º, 

no exercício da opção de que tratam os artigos 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

serão representados por agentes Varejistas perante a CCEE.

Art. 2º Os consumidores já aderidos à Câmara de Comercialização de Energia (CCEE) que 

utilizaram a premissa de Comunhão de Interesses de Direito prevista no Art. 26, § 5º da Lei 

9.427 de 26 de dezembro de 1996 terão garantida a sua manutenção como Consumidor 

Especial independentemente da carga (demanda contratada), inclusive com a possibilidade 

de inclusão de novas unidades consumidoras sob seus respectivos agentes, observadas as 

regras já existentes de Comunhão de Direito, sem necessidade de representação por agente 

Varejista.

Art. 3º Os consumidores ou conjunto de consumidores que pretendem se reunir através da 

Comunhão Interesses de Direito ou de Fato prevista no Art. 26, § 5º da Lei 9.427 de 26 de 

dezembro de 1996 para configurarem carga (demanda contratada) igual ou superior a 300 

kW terão mantida a condição de adesão perante a CCEE sem a necessidade de representação 

por agente Varejista.

Art. 4º Fica possibilitado aos consumidores Livres já aderidos à CCEE realizar a modelagem 

e representação de suas outras unidades (independente do submercado ao qual estejam 

conectados, desde que sob o mesmo CNPJ já existente) com qualquer carga (demanda 

contratada) no seu mesmo agente já representado na CCEE. 
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Art. 5º Os consumidores já aderidos à CCEE e que são representados individualmente por 

seus agentes terão assegurada a manutenção da representação nos seus atuais agentes, 

independente da carga (demanda contratada) perante a distribuidora até o momento em que 

optarem pela representação por agente Varejista ou desligamento do quadro de agentes da 

CCEE.

Art. 6º A distribuidora não pode exigir adequação do sistema de medição da unidade 

consumidora que migra para o ACL tão somente para que ele atenda aos novos padrões 

técnicos por ela adotados – que hoje se diferem do padrão adotado à época da ligação 

da unidade consumidora – exceto se ela comprovar que tais adequações são essenciais ao 

atendimento das especificações técnicas do medidor, dos transformadores para instrumentos 

e da comunicação – que são parte integrante do SMF.

Art. 7º Fica vedado à Distribuidora oferecer qualquer vantagem: (i) técnica, (ii) financeira, (iii) 

processual ou (iv) praticar prazos inferiores aos previstos na regulação vigente à migração de 

consumidores abaixo de seu próprio agente Varejista que não sejam relacionados ao preço da 

energia ofertado para a migração ao ACL.

Nossas considerações são embasadas por:

i.    A inclusão de novas cargas de agentes que já são representados individualmente na CCEE 

é totalmente automatizada através dos sistemas existentes e facilita o controle das empresas 

que já unem seus consumos sob a representação de um único agente. O fato de uma empresa 

vir a possuir cargas sob representação individual e sob representação de um agente Varejista 

apenas por questão regulatória, é incoerente.

ii.    Estudo realizado em agosto de 2021 pela CCEE indicou que a concentração de consumidores 

com carga inferior a 300 kW é de 85% (aproximadamente 90 mil) do total de consumidores do 

grupo A inelegível à migração ao ACL pela regra atual. 

iii.    Desde agosto de 2021 até julho de 2022 houve cerca de 2.500 novas inclusões de cargas 

à CCEE, muitas destas provavelmente da faixa entre 300 kW e 500 kW, que tiveram sua adesão

Alameda Fenavinho, 214, 95703-364 | Bento Gonçalves, RS
São Paulo | Santa Catarina | Paraná | Rio Grande do Sul



através da regra de Comunhão ou aderiram à CCEE devido ao aumento de carga motivado 

pelo aumento de consumo nas suas unidades.

iv.    A inclusão dos Arts. 2º, 3º e 5º, acima, traz transparência aos atuais agentes de que não 

haverá desligamentos compulsórios.

v.    A inclusão do Art. 4º visa corrigir uma situação que ocorre atualmente, que impede o agente 

classificado como Consumidor Livre de representar suas demais cargas. Com a abertura do 

Mercado, esta regra vigente torna-se incoerente.

vi.    A inclusão do Art. 6º limita os requisitos que as distribuidoras poderão exigir para atender 

a demanda de migração com a abertura do mercado.

vii.    A inclusão do Art. 7º tem como objetivo dar condições iguais a todos os agentes Varejistas 

em detrimento de uma possível vantagem da Distribuidora.

viii.    A representação por Varejista de todos os consumidores a partir de janeiro de 2024, sem 

que haja as ponderações mencionadas pela LUDFOR significa um cerceamento à liberdade 

de escolha dos consumidores, uma vez que somente poderá haver representação através do 

agente Varejista, reduzindo a liberdade de escolha dos novos candidatos que poderiam aderir 

particularmente ao ACL. 

ix.   Ainda, os Riscos de Contraparte existentes na modalidade de representação por um 

terceiro, onde o agente Varejista passa a ser o responsável financeiro de uma grande quantidade 

de consumidores do porte de carga (demanda contratada) entre 300 kW e 500 kW poderão 

implicar na redução da viabilidade da migração ao ACL aos consumidores de menor porte 

(carga inferior a 300 kW), o que contraria o objetivo previsto nesta Consulta Pública, que é 

justamente de dar oportunidade de adesão ao ACL ao consumidor de menor porte.
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Douglas Ludwig Alexandre Vinicius Becker

Diretor Executivo Especialista em Regulação
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